
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RJA MT'NIC I PÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

EscoJ.a Municipal Maria dê Lourdes Cardoso Costa

3O TERMO ADITIVO

82 / 2023o

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS COMO CUIDADOR (À) ,/ PRORROGAçÃO DE
PRÀZO CONTRÀ'TUÀI, E ATTERAçÂO DO VÀ],OR GLOBÀ],.

BASE LEGAL: Àrt.
Lêi Municipal n. o

37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
2L4/2O2L de :-6/03/202:-

DATA: O1 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO: CLÀUDENfCE DOS REIS SATiITOS

PraÇa da Matriz - Centro CEp: 49.650-000 , Divina pasrora/SE
CNP.7: 13.108.733lO001-96

DO CONTR'ATO N.



ESTADO DE SERGIPE
PREEETTI'R]A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR.A

Escola Municipal Maria de Í,ourdes Cardoso Costa

3" TERMO ÀDrTrVO ÀO CONTRATO N" 82/2023.

TERMO ADIT IVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITI'RA MI'NICIPAI DE

DIVINÀ PÀSTORJÀ E CI,AI]DENICE DOS

REIS SÀ}ITOS, NÀ EORMA ÀBAIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um fado a
PREFEITURA MT NICIPÀI DE DMNÀ PÀSTOBIÀ, pessoa juridJ-ca de dlreito
público, CNPJ: 13.108.733/0001-96, neste ato represêntado por seu
titufar a Prefeita Municipal, I{ARIÀ CLÀRÀ PRADO RIBEIRO ROLLEI{BERG,
brasileira, casada, portadora do CPE sob o n.o 795.199.915-04,
domiciliada na sede administrativa deste município, sito a praÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado CON?RtATÀ!flt8, e do outro l-ado,
CLÀITDENICE DOS REIS SÀÀITOS, brasi.Ie.iro (a), maior e capazl
CUIDÀDOR (À) , residente e domiciliado (a) na Lot. Elor do Mucuri, Rua
B, N"06, Divlna Pastora, portador(a) de RG n.ô 2280:-221 SSP/SE, CpE
no 035.528 .155-22, doravante denominada simplesmente de
COlfltRÀTÀDO(À), tendo em vista o que consta no contrato n." 82/2023,
em conformidade com a IegislaÇão vigente e considerando as cláusulas
abaixo:

CIÁUSuI"A PRIME I&A - EIINDA!ÍENTo

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipj-o de Divina Pastora Lei n". 12/1994, observando-
se todas as normas rel-ativas a esta modalidade de contrataÇào, em
conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Federal, em
harmonia com a Lei Municrpal n." 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n.o 214 de l-6 de marÇo de 2021 , objetivando suprir
necessidade dê êxcê1>cional interêsse púbJ.ico ênquanto estivê! êln
endanênto os trâmitês necessários para a deflagração do concurso
público.

CLÀUSULÀ SEGT'NDA - DO PRÀZO DO CONTRJATO

O presente Aditivo vigorará pelo pÍaza de até O6 (seis)
mâs, periodo compreendido êntrê 01 de julho de 2024 e 30
de dezenbro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial-, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eedera.l- de 1988, em consonância com art.
2" da Iei 274/202L.

\

praÇa dâ Mârriz - cenrro - ,rr. o{.{07ff0<â,k*",#-,
CNPJ: J.3.108.?33/0001-96"fl



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'R§, MIJNICIPÀI DE DIVINÀ PASTOF"A

Escola Municipal l'íaria dê Lourdês Cârdoso Costa

§1". Nos termos do art. 2o do decreto n." 047 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo no20I981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigênc.ia fixado na presente c1áusu1a e de
notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluído o Conêurso
Público com vagas para as mesmas funçôes, desde que haja a
convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusula, o (a) contratado (a) não possul
qua.l-quer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
concl-usão do pacto, não podendo promover quatquer recfamaÇão em
juízo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado peto interessê púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços já efetivamente
prestado.

CLÀUSUI.À TERCEIRÀ - DÀ DOTÀÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e
alteração do vafor, destinado a atender as necessidades da
PREEEIrURÀ MUNfCIPÀI DE DMNA PÀSTORÀ para o exercicio d.e 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
82/2023, conforme segue abaixo:

UNIDÀDE ORÇÀMENTÀRIA

AÇAO

ELEMENTO DE DESPESÀ:

20A5 - Se cretar ia
Cultura

31900400
Determinado

Municlpal de Educação e

ContrataÇão por Tempo

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educação

FONTE DE RECURSO : 15001001 - IdentificaÇÕes das despesas com
manutenÇão e desenvolvimento do ensino

cr^ÀusulÀ QUARTA - DO VÀIOR

A PREE EITITRÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ pÀSTORtr pagará ao (à)
CONIRÀTÀDO (A) , em remuneraçàc aos serviços contratados a
importância de R§ 1.41-2,OO (mil quatrocêntos e doze rea5-s) por mês,
a título de sa1ário, perfazendo o valor g1obal do aditivo R§
8.472,00 (oito eil guatroêeÍrtos e setenta e dois reais).
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As demais cláusulas do Contrato Original permanecem inafteradas.

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TI'R]A MT'NIC I PÀT DE DIVINÀ PÀSTOR.A

Esêo]-a Municipal Maria de Lourdes Cardoso Costa

§1". Excepcional-mente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇào clas
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
redução de j ornada.

§2". Será ac.rescida de adicional de insafubridade, em percentuais
de 10%, 202 ou 40%, conforme o grau de exposição, quando a ativi-dade
desenvolvida estiver listada naquelas prevj-stas na Norma
Regulamentar n" 15 do Mj-nlstérro do Trabalho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se a

remuneraÇão for vinculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
a.lteraÇão.

CLÀÚSULÀ QUINTÀ - DEcr.ÀR AçÀo

O CON'IIRÀTâDO (À) declara estar ciente da alteraÇão nas circunstânclas
que caracterizam o excepcional interesse público na celebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a
decj-são administrativa de realizar o coDcurso priibJ.ico para as mesmas
funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão uniLateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será rea.l i zado .

CLÀÚSUI.A SEXTÀ - RÀTI FICÀÇÀO

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
legals efeitos.

Divina Pastora/SE. 27 de junho de 2024.
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C PF: 035.528.155-22

PràÇa da Matriz - Centro - CEp: 49.650-000 - Divina paslorâlsE
CNPJ: 13.108.?3310001-96
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORJA

Escola Municipal Maria de Lourdes Cardoso Costa

CONTRATADO (A )

CPF:

CPF: 55ç.616.llS-ts'

PraÇa da Matriz - Cêntro CEF: 49.650-000 - Divina pastora/SE
CNPJ: 13.1o8.73310001-96


